
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 623/625, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6085, São Paulo-SP - E-mail: sp5cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA  PRECATÓRIA  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1063488-15.2014.8.26.0100
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial  - Contratos Bancários
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros

DEPRECANTE: 5ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE BATATAIS/SP

O Exmo. Sr. Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). 
Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta for distribuída que, perante este 
Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação em epígrafe.

FINALIDADE : Proceder à AVALIAÇÃO  e PRACEAMENTO  dos bens a seguir descritos, 
penhorados nos autos em epígrafe, conforme Termo de Penhora disponibilizado na internet:

BENS PENHORADOS:  (i) matrícula nº 19.267 [Um terreno, situado nesta cidade e comarca de 
Batatais-SP, na Rua G-02, consistente do lote "05" da quadra "03" do loteamento denominado 
"Parque Residencial Gabriela"(...)],

     (ii)  matrícula nº 10.783 [um lote de terreno, situado nesta cidade e 
comarca de Batatais/SP, no local denominado Cachoeira dos Cayapós, consistente do lote nº 01 da 
quadra I (i)com frente para a rua II-8, ambos do Cartório  de Registro de Imóveis de 
Batatais/SP. 

ADVERTÊNCIA:  Este processo tramita  eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO)  SER INTIMADA(S ): Percy Garbellini , CPF 015.068.468-15, 
Avenida Heitor Arantes Neto, 210, Centro, Batatais,SP, CEP 14300-000, Ethel Bulgarelli  
Garbellini , COF 167.093.098-00, Avenida Doutor Amador de Barros, 1195, Centro, Batatais, SP, 
CEP 14300-000 e Erika Bulgarelli  Garbellina Kamensek, CPF 164.010.048-27, Rua Carlos 
Bianco, 137, Batatais, SP, CEP 14300-000

PROCURADORE(ES): Dr(a). Alberto Iván Zakidalski, OAB nº 285218/SP. 
Dr(a). James de Paula Toledo e Janaina Claudia de Magalhães, OAB nº 108466/SP e 165309/SP.

TERMO  DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. São Paulo, 22 de 
novembro de 2019. Francely Chevalier, Coordenador.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Rua Volkswagen, 291 – São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 
59.109.165/0001-49, por seu advogado e bastante procurador abaixo assinado, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 
 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 
 

com fundamento nos artigos 566, inciso I, 568, inciso I, 576, 580 e parágrafo único, 
583, 585, inciso II, 586, 591 e demais disposições que regem a matéria no CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, em face de: 

 
AUBA AUTOMÓVEIS BATATAIS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.944.635/0001-12, com sede na Avenida Dr. 
Amador de Barros, 1190 – Batatais/SP; 
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PERCY GARBELLINI, brasileiro, viúvo, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 015.068.468-15, residente e domiciliado na Avenida Heitor Arantes 
Neto, 210 – Batatais/SP; 

 
ERIKA BULGARELLI GARBELLINI KAMENSEK e FERNANDO 

PEREIRA KAMENSEK, brasileiros, casados, empresários, ela inscrita no CPF/MF sob nº 
164.010.048-27, ele inscrito no CPF/MF sob nº 138.769.468-59, residentes e 
domiciliados na Rua Carlos Bianco, 137 – Batatais/SP; 

 
ETHEL BULGARELLI GARBELLINI, brasileira, divorciada, 

empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 167.093.098-00, residente e domiciliada na 
Avenida Dr. Amador de Barros, 1195 – Batatais/SP; 

 
Pelos motivos a seguir aduzidos: 
 
O EXEQÜENTE é credor dos EXECUTADOS da quantia de R$ 

1.415.018,85 (Um milhão, quatrocentos e quinze mil, dezoito reais e oitenta e cinco 
centavos), atualizada até 10/03/2014, representada pelo Termo de Confissão de 
Dívida nº 1000166, ora em anexo. 

 
O Termo de Confissão de Dívida nº 1000166 foi firmado em 

06/03/2013 e o crédito encontra-se descrito no Demonstrativo da Dívida atualizado 
até 10/03/2014, uma vez que os EXECUTADOS não pagaram as parcelas na forma 
convencionada. 

 
Observa-se que as PESSOAS NATURAIS constam no polo passivo 

da demanda, vez que assinaram o Termo de Confissão de Dívida na condição de 
garantidores das operações, responsabilizando-se pelos pagamentos, ao amparo do 
citado Termo, conforme Cláusula Quinta do Termo de Confissão de Dívidas nº 
1000166 - item 5.1. 

 
De acordo com o Termo de Confissão de Dívida nº 1000166 

firmado entre as partes, conforme previsto no Anexo 2, os EXECUTADOS obrigaram-
se a efetuar o pagamento de 39 (trinta e nove) parcelas, com início em 01/04/2013 e 
término em 01/06/2016, sendo as três primeiras parcelas no valor básico inicial de R$ 
30.510,69 (Trinta mil, quinhentos e dez reais e sessenta e nove centavos) e as demais 
parcelas (4ª parcela até a 39ª parcela) no valor básico inicial de R$ 34.933,72 (Trinta e 
quatro mil, novecentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos), a serem 
atualizadas na data de pagamento de acordo com o disposto na Cláusula 2.4 do 
referido Termo de Confissão de Dívida. 
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Ocorre que os EXECUTADOS não pagaram as parcelas conforme 
pactuado, restando antecipadamente vencida e exigível a totalidade da dívida, nos 
termos da Cláusula Sexta do pacto. 

 
O crédito encontra-se descrito no incluso Demonstrativo da 

Dívida atualizado até 10/03/2014, no qual verifica-se que os EXECUTADOS deixaram 
de pagar a partir da parcela 7 vencida em 01/10/2013, além dos encargos de mora 
relativos às parcelas 2 à 5, bem como o restante do valor principal da parcela 6 e os 
respectivos encargos de mora.  

 
Assim, além dos encargos de mora relativos às parcelas 2 à 5, 

bem como o restante do valor principal da parcela 6 e os respectivos encargos de 
mora, considerando a Cláusula Sexta do pacto, restaram devidas todas as demais 
parcelas pactuadas, a partir da parcela 7 vencida em 01/10/2013. 

 
Os recursos amigáveis para o recebimento do crédito foram 

exauridos, não tendo os EXECUTADOS efetuado os pagamentos devidos, não 
restando ao EXEQÜENTE outra alternativa, a não ser valer-se do nobre Poder 
Judiciário, a fim de tentar receber os valores inadimplidos, representado pelo Termo 
de Confissão de Dívida nº 1000166, considerado título executivo extrajudicial, 
conforme Cláusula 9.3 do referido Termo, bem como diante do previsto no artigo 
585, inciso II, do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
O débito foi atualizado conforme previsto no Termo de 

Confissão de Dívida nº 1000166, demonstrado na planilha anexa e atualizada até 
10/03/2014, a qual totaliza o valor da presente ação. 

 
Portanto, não restando outro meio de receber o que lhe é 

devido, é a presente para requerer a Vossa Excelência que se digne a determinar a 
citação dos EXECUTADOS para pagarem em 3 (três) dias a quantia de R$ 1.415.018,85 
(Um milhão, quatrocentos e quinze mil, dezoito reais e oitenta e cinco centavos), 
devidamente atualizada e acrescida dos encargos contratuais, além das custas e 
honorários advocatícios a serem arbitrados por este Douto Juízo, cientificando-lhes 
de que, querendo, poderão opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 
15 (quinze) dias, consoante artigo 738 caput e §1º do Código de Processo Civil. 

 
Não efetuado o pagamento no prazo legal, requer o 

EXEQUENTE, nos termos do artigo 659, caput e §1º e artigo 652 § 1° do Código de 
Processo Civil, que o Sr. Oficial de Justiça proceda à penhora de tantos bens quantos 
bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios, procedendo na seqüência à avaliação dos bens que encontrar, 
intimando os EXECUTADOS de tais atos, ou não encontrando bens, que o Sr. Oficial 
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de Justiça, nos termos do artigo 652 § 3° do Código de Processo Civil intime os 
EXECUTADOS a indicar bens passíveis de penhora. 

 
Nos termos do artigo 655-A cumulado com o § 2° do art. 652 do 

Código de Processo Civil, requer o EXEQUENTE a penhora de valores via BacenJud, 
sem prejuízo de posterior indicação de outro bem para garantia integral da execução. 

 
Esclarece que a competência deste Juízo decorre da eleição de 

foro pactuada entre as partes, conforme Cláusula Nova, item quarto (9.4) do Termo 
de Confissão de Dívida. 

 
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, sem nenhuma exceção, principalmente pelos documentos 
acostados aos autos, perícias de todo o gênero, juntada de documentos em toda e 
qualquer fase do processo e, todas as demais que se fizerem necessárias. 

 
Requer de Vossa Excelência, que se digne expedir Carta 

Precatória para a Comarca de Batatais/SP, autorizando o Sr. Oficial de Justiça a 
proceder às diligências de citação e penhora de conformidade como estatuído no 
artigo 172 e respectivos parágrafos do Código de Processo Civil. 

 
Requer, ainda, que das publicações no Diário Oficial de Justiça 

constem os nomes dos Drs. Marcelo Tesheiner Cavassani – OAB/SP – 71.318 e 
Alessandro Moreira do Sacramento – OAB/SP 166.822, sob pena de nulidade, 
anotando-os na capa do processo para fins e efeitos de direito. 

 
Dando-se a presente o valor de R$ 1.415.018,85 (Um milhão, 

quatrocentos e quinze mil, dezoito reais e oitenta e cinco centavos). 
 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 
 
São Paulo, 18 de junho de 2014. 
 
 

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 
OAB/SP - 71.318 

 

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 

OAB/SP 166.822 
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ANEXO 1 

Procuração e substabelecimento 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 623/625 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6085 - E-mail: sp5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Em 25 de julho de 2014, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível 
Central. Eu, Natália Luz Garcia, Escrevente Técnico Judiciário, lavrei o presente termo.  

DECISÃO

Processo nº: 1063488-15.2014.8.26.0100 
Classe - Assunto Monitória  - Contratos Bancários
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Roberto de Souza Bernicchi

Vistos.
Cite-se para pagamento da dívida em 3 (três) dias sob pena de penhora (art. 652 do CPC). 
No mesmo ato da citação deverá o executado ser intimado de que no prazo de quinze dias 

poderá opor-se à execução por meio de embargos (art.736 do CPC).
Também deverá ser o executado intimado de que no prazo para embargos, reconhecendo o 

crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.(art. 745-A do CPC).

Decorrido o prazo sem pagamento, o oficial de justiça deverá proceder à penhora e 
avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida, intimando-se, na mesma oportunidade, 
o executado e o nomeando como depositário fiel (Art. 666 do CPC e seus parágrafos).

Arbitro os honorários de advogado em 10% do débito. Para a hipótese de pagamento 
imediato, a verba honorária será reduzida pela metade.

Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 623/625, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6085, São Paulo-SP - E-mail: sp5cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO  DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1063488-15.2014.8.26.0100 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial  - Contratos Bancários
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda

Em São Paulo, aos 09 de setembro de 2019, no Cartório da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 

em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, que BANCO 

VOLKSWAGEN S/A, CNPJ 59.109.165/0001-49, move em face de AUBA AUTOMÓVEIS 

BATATAIS LTDA, CNPJ 44.944.635/0001-12; PERCY GARBELLINI, CPF 015.068.468-15; 

ERIKA BULGARELLI GARBELLINA KAMENSEK, CPF 164.010.048-27; FERNANDO 

PEREIRA KAMENSEK, CPF 138.769.468-59; e ETHEL BULGARELLI GARBELLINI, CPF 

167.093.098-00, lavro o presente TERMO  DE PENHORA dos seguintes bens imóveis: 

matrícula nº 19.267 [Um terreno, situado nesta cidade e comarca de Batatais-SP, na Rua G-02, 

consistente do lote "05" da quadra "03" do loteamento denominado "Parque Residencial 

Gabriela", (...)];  e matrícula nº 10.783 [um lote de terreno, situado nesta cidade e comarca de 

Batatais/SP, no local denominado Cachoeira dos Cayapós, consistente do lote nº 01 da quadra I 

(i)com frente para a rua II-8, e que mede:(...)] ambos do Cartório de Registro de Imóveis de 

Batatais/SP, dos quais foram nomeados depositários AUBA AUTOMÓVEIS BATATAIS LTDA, 

CNPJ 44.944.635/0001-12; PERCY GARBELLINI, CPF 015.068.468-15; ERIKA 

BULGARELLI GARBELLINA KAMENSEK, CPF 164.010.048-27; FERNANDO PEREIRA 

KAMENSEK, CPF 138.769.468-59; e ETHEL BULGARELLI GARBELLINI, CPF 

167.093.098-00. Os depositários não podem abrir mão dos bens depositados sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
Autos nº: 1063488-15.2014.8.26.0100 

Exequente: Banco Volkswagen S/A 

Executada: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros 

 PJ AIZA: 10075 [RGRN] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem respeitosamente perante 
este Juízo, em atenção ao ato ordinatório de fls. 450, para requerer 

 - EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA 

 - INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES 

Nos seguintes termos. 

Visto que concluída a averbação da penhora deferida nestes autos, 
sobre os imóveis de matrículas nº 10.783 e 19.267, ambos do CRI de 
Batatais/SP, conforme certidões de fls. 420/449, impõe-se expedir 
deprecata àquela Comarca, para avaliação e praceamento dos bens 
constritos, pelo que se requer neste sentido. 

Outrossim, considerando o valor elevado da dívida, que esta ação não 
se encontra totalmente garantida, e visando evitar maior endividamento 
dos EXECUTADOS, requer-se sejam os nomes dos mesmos inscritos 
nos cadastros de inadimplentes, nos termos do Art. 781, § 3º, CPC, via 
sistema Serasajud (comprovante de custas em anexo) e via SCPC (este 
mediante expedição de ofício para protocolo e comprovação nestes autos). 

Seguem os dados dos devedores para a diligência SERASAJUD/SCPC: 

1] Auba Automóveis Batatais Ltda - CNPJ: 44.944.635/0001-12; 

2] Percy Garbellini - CPF: 015.068.468-15; 

3] Erika Bulgarelli Garbellini Kamensek - CPF: 164.010.048-27; 

4] Fernando Pereira Kamensek - CPF: 138.769.468-59; 

5] Ethel Bulgarelli Garbellini - CPF: 167.093.098-00 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 25 de outubro de 2019. 

 

Alberto Iván Zakidalski         Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274          O.A.B./PR 45.335  

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 623/625 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6085 - E-mail: sp5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100 - p. 1

CONCLUSÃO
Em 30 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível 
Central. Eu, Francely Chevalier, Escrivã Judicial I, lavrei o presente termo. 

DECISÃO

Processo nº: 1063488-15.2014.8.26.0100 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial  - Contratos Bancários
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Roberto de Souza Bernicchi

Vistos.

Depreque-se como requerido.

Efetue-se Serasajud.

Int.

São Paulo, 30 de outubro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - SP
Av. Manoel Furtado, 66 - Fone (16) 3661-0500 / 3662-2658 / 3662-2971 / 3662-5826

CEP - 14300-000 - E-mail: cribatatais@gmail.com
 Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 5
15

15
65

74
95

2 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Página:  0001/0008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

34
88

-1
5.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

80
E

77
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 C

R
O

V
A

D
O

R
 V

IC
E

N
T

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 .

fls. 436

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

0:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

03
88

12
02

08
26

00
70

.

fls. 17



  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 5
15

15
65

74
95

2 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Página:  0002/0008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

34
88

-1
5.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

80
E

77
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 C

R
O

V
A

D
O

R
 V

IC
E

N
T

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 .

fls. 437

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

0:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

03
88

12
02

08
26

00
70

.

fls. 18



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - SP
Av. Manoel Furtado, 66 - Fone (16) 3661-0500 / 3662-2658 / 3662-2971 / 3662-5826

CEP - 14300-000 - E-mail: cribatatais@gmail.com
 Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 5
15

15
65

74
95

2 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Página:  0003/0008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

34
88

-1
5.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

80
E

77
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 C

R
O

V
A

D
O

R
 V

IC
E

N
T

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 .

fls. 438

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

0:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

03
88

12
02

08
26

00
70

.

fls. 19



  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 5
15

15
65

74
95

2 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Página:  0004/0008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

34
88

-1
5.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

80
E

77
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 C

R
O

V
A

D
O

R
 V

IC
E

N
T

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 .

fls. 439

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

0:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

03
88

12
02

08
26

00
70

.

fls. 20



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - SP
Av. Manoel Furtado, 66 - Fone (16) 3661-0500 / 3662-2658 / 3662-2971 / 3662-5826

CEP - 14300-000 - E-mail: cribatatais@gmail.com
 Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 5
15

15
65

74
95

2 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Página:  0005/0008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

34
88

-1
5.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

80
E

77
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 C

R
O

V
A

D
O

R
 V

IC
E

N
T

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 .

fls. 440

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

0:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

03
88

12
02

08
26

00
70

.

fls. 21



  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 5
15

15
65

74
95

2 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Página:  0006/0008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

34
88

-1
5.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

80
E

77
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 C

R
O

V
A

D
O

R
 V

IC
E

N
T

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 .

fls. 441

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

0:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

03
88

12
02

08
26

00
70

.

fls. 22



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - SP
Av. Manoel Furtado, 66 - Fone (16) 3661-0500 / 3662-2658 / 3662-2971 / 3662-5826

CEP - 14300-000 - E-mail: cribatatais@gmail.com
 Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 5
15

15
65

74
95

2 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Página:  0007/0008

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

34
88

-1
5.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

80
E

77
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 C

R
O

V
A

D
O

R
 V

IC
E

N
T

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 .

fls. 442

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LB

E
R

T
O

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

01
/2

02
0 

às
 1

0:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

03
88

12
02

08
26

00
70

.

fls. 23



Certidão de ato praticado protocolo nº: 124881

Batatais-SP, 18 de outubro de 2019.

_____________________________________
José Luis da S ilva Laurenti

Escrevente Substituto

CERTIFICA  que a presente certidão da  matrícula nº10783 foi  lavrada em inteiro teor e  extraída em forma  reprográfica, nos
termos  do  § 1º do Art.19 da  Lei 6.015/1973,  de 31/12/1973,  não havendo outros  ônus  reais  ou  ações reipersecutórias  além
dos  aqui relatados, relativamente aos atos  praticados até o dia imediatamente anterior à data da emissão. É o que tem a
certificar de conformidade com o pedido feito. O referido é verdade e da fé. 

Oficial......: R$   31,68
Estado.......: R$    9,00
SEFAZ........: R$    6,16
Reg. Civil...: R$    1,67
Trib. Justiça: R$    2,17
Ao Município.: R$    1,58
Ao Min.Púb...: R$    1,52
Total........: R$   53,78
SELOS   E   CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDOS POR VERBA.
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Certidão de ato praticado protocolo nº: 124881

Batatais-SP, 18 de outubro de 2019.

_____________________________________
José Luis da S ilva Laurenti

Escrevente Substituto

CERTIFICA  que a presente certidão da  matrícula nº19267 foi  lavrada em inteiro teor e  extraída em forma  reprográfica, nos
termos  do  § 1º do Art.19 da  Lei 6.015/1973,  de 31/12/1973,  não havendo outros  ônus  reais  ou  ações reipersecutórias  além
dos  aqui relatados, relativamente aos atos  praticados até o dia imediatamente anterior à data da emissão. É o que tem a
certificar de conformidade com o pedido feito. O referido é verdade e da fé. 

Oficial......: R$   31,68
Estado.......: R$    9,00
SEFAZ........: R$    6,16
Reg. Civil...: R$    1,67
Trib. Justiça: R$    2,17
Ao Município.: R$    1,58
Ao Min.Púb...: R$    1,52
Total........: R$   53,78
SELOS   E   CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDOS POR VERBA.
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ANEXO 

Comprovante de recolhimento de custas de distribuição da 
carta precatória, e de diligências de oficial de justiça 
(avaliações e intimações) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LB
E

R
T

O
 IV

A
N

 Z
A

K
ID

A
LS

K
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
02

0 
às

 1
0:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
03

88
12

02
08

26
00

70
.

fls. 31



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

59
19

E
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LB
E

R
T

O
 IV

A
N

 Z
A

K
ID

A
LS

K
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
02

0 
às

 1
0:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
03

88
12

02
08

26
00

70
.

fls. 32



Outros convênios

G33613170624887151
13/01/2020 17:25:58

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

13/01/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.25.57

3007403007

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI &

AGENCIA: 3007-4    CONTA:        123.002-6

EFETUADO POR: ALBERTO ZAKIDALSKI

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85830000002-5   76100185112-4

                   00590002419-5   39220200212-9

Banco                                        001

Data do pagamento                     13/01/2020

Nr de controle- Dare-SP          200590002419392

Valor Total                               276,10

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  011316

AUTENTICACAO SISBB:

A.9F5.462.894.518.121

================================================

1a via

================================================
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

13/01/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.25.57

3007403007

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI &

AGENCIA: 3007-4    CONTA:        123.002-6

EFETUADO POR: ALBERTO ZAKIDALSKI

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85830000002-5   76100185112-4

                   00590002419-5   39220200212-9

Banco                                        001

Data do pagamento                     13/01/2020

Nr de controle- Dare-SP          200590002419392

Valor Total                               276,10

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  011316

AUTENTICACAO SISBB:

A.9F5.462.894.518.121

================================================

Via do Contribuinte

================================================

 

Transação efetuada com sucesso por: JB396007 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/01/2020 14:21:24

 

 00190.00009 02844.602009 00002.518173 9 81380000041415

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 351-4 / 950001-4 13/01/2020 18/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Banco Volkswagen S/A 28446020000002518 2518 414,15

Depósito Oficiais de Justiça
Banco Volkswagen S/A 2518

nullBanco Volkswagen S.A
Auba Automóveis Batatais Ltda BATATAIS 2020

00190.00009 02844.602009 00002.518173 9 81380000041415

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 351-4 / 950001-4 13/01/2020 18/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Banco Volkswagen S/A 28446020000002518 2518 414,15

Depósito Oficiais de Justiça
Banco Volkswagen S/A 2518

nullBanco Volkswagen S.A
Auba Automóveis Batatais Ltda BATATAIS 2020

00190.00009 02844.602009 00002.518173 9 81380000041415

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 351-4 / 950001-4 13/01/2020 18/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Banco Volkswagen S/A 28446020000002518 2518 414,15

Depósito Oficiais de Justiça
Banco Volkswagen S/A 2518

nullBanco Volkswagen S.A
Auba Automóveis Batatais Ltda BATATAIS 2020

00190.00009 02844.602009 00002.518173 9 81380000041415

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

13/01/2020 2518 13/01/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Banco Volkswagen S/A CPF/CNPJ: 59.109.165/0001-49

RUA VOLKSWAGEN  291,  Jabaquara

SAO PAULO  -SP  CEP:04344-020

  

   

18/01/2020

351-4 / 950001-4

28446020000002518

414,15

414,15
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Cobrança / Títulos

G33613170624887154
13/01/2020 17:26:43

13/01/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   17:26:41

300703007                                   0091

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI &             

AGENCIA: 3007-4          CONTA:        123.002-6

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090284460200900002518173981380000041415

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA            

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

Banco Volkswagen S/A                           

CNPJ: 59.109.165/0001-49                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             11.317

NOSSO NUMERO                   28446020000002518

CONVENIO                                02844602

DATA DE VENCIMENTO                    18/01/2020

DATA DO PAGAMENTO                     13/01/2020

VALOR DO DOCUMENTO                        414,15

VALOR COBRADO                             414,15

================================================

NR.AUTENTICACAO            D.118.666.B00.A9D.ED7

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JB396007 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BATATAIS
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, . - Centro
CEP: 14300-023 - Batatais - SP
Telefone: (16) 3761.5455 - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000038-81.2020.8.26.0070 - p. 1

DECISÃO-OFÍCIO

Processo nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

Vistos.

1. Para cumprimento do ato deprecado, nos termos do art. 465 do Código de 

Processo Civil, nomeio o perito o Sr. Ricardo Augusto Pereira Acra, devidamente cadastrado do 

site de auxiliares da justiça do TJSP.

Intime-se o Sr. Perito por e-mail institucional para dizer, dentro do prazo de 

05 dias, se aceita o encargo. Caso positivo, deverá, no mesmo prazo, estimar seus honorários (§ 2º 

art. 465 do CPC).

2. Incumbe às partes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da 

intimação do despacho da nomeação do perito, as providências dos incisos I ao II do § 1º do art. 

465, do CPC.

3. Com a estimativa dos honorários por parte do perito, intime-se a 

exequente na forma do § 3º do art. 465, CPC. Havendo concordância quanto ao valor estimado e 

com o depósito efetivado nos autos pela exequente, intime-se o perito para dar início aos trabalhos, 

cujo laudo definitivo deverá ser apresentado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

4. Intime-se o E. Juízo Deprecante do teor desta determinação. Servirá a 

presente, por cópia digitalizada, como ofício ao E. Juízo Deprecante, em conformidade com o Protocolo CG nº 24.746/07, 

cumprindo-se o ato deprecado. 

5. Oportunamente, voltem-me conclusos para deliberação acerca da 

avaliação efetivada e posterior designação de praça. 

6. Int. 

Batatais, 17 de janeiro de 2020.

ALINE DE OLIVEIRA MACHADO BONESSO PEREIRA DE CARVALHO
                      Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Batatais  Emitido em: 21/01/2020 15:51 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2298/2305   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Para   cumprimento   do   ato   deprecado,   nos   termos   do   art.   465   do   Código   de 
 Processo   Civil,   nomeio   o   perito   o   Sr.   Ricardo   Augusto   Pereira   Acra,   devidamente   cadastrado   do   site   de 
 auxiliares   da   justiça   do   TJSP.   Intime-se   o   Sr.   Perito   por   e-mail   institucional   para   dizer,   dentro   do   prazo   de   05 
 dias,   se   aceita   o   encargo.   Caso   positivo,   deverá,   no   mesmo   prazo,   estimar   seus   honorários   (§   2º   art.   465   do 
 CPC).   2.   Incumbe   às   partes,   dentro   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   contados   da   intimação   do   despacho   da 
 nomeação   do   perito,   as   providências   dos   incisos   I   ao   II   do   §   1º   do   art.   465,   do   CPC.   3.   Com   a   estimativa   dos 
 honorários   por   parte   do   perito,   intime-se   a   exequente   na   forma   do   §   3º   do   art.   465,   CPC.   Havendo 
 concordância   quanto   ao   valor   estimado   e   com   o   depósito   efetivado   nos   autos   pela   exequente,   intime-se   o 
 perito   para   dar   início   aos   trabalhos,   cujo   laudo   definitivo   deverá   ser   apresentado   no   prazo   de   45   (quarenta   e 
 cinco)   dias.   4.   Intime-se   o   E.   Juízo   Deprecante   do   teor   desta   determinação.   Servirá   a   presente,   por   cópia 
 digitalizada,   como   ofício   ao   E.   Juízo   Deprecante,   em   conformidade   com   o   Protocolo   CG   nº   24.746/07, 
 cumprindo-se   o   ato   deprecado.   5.   Oportunamente,   voltem-me   conclusos   para   deliberação   acerca   da   avaliação 
 efetivada e posterior designação de praça. 6. Int." 

           Batatais, 21 de janeiro de 2020. 

           Guilherme Bolsoni Coelho de Pina 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA

De: ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA
Enviado em: sexta-feira, 31 de janeiro de 2020 14:00
Para: JOAO MENDES - 5 OFICIO CIVEL
Assunto: 1000038-81.2020.8.26.0070 - PRECATÓRIA - VOSSO NÚMERO 

1063488-15.2014.8.26.0100
Anexos: 1000038-81.2020 - PRECATÓRIA - DECISÃO.pdf

Prioridade: Alta

Boa tarde, segue para ciência e providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Cartório Cível 

Praça Dr. José Arantes Junqueira, 01 - Centro - Batatais/SP - CEP: 14300-000

Tel: (16) 3761-5455 - Ramal 211 

E-mail: acosta1@tjsp.jus.br 
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1

ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA

De: ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA
Enviado em: sexta-feira, 31 de janeiro de 2020 14:07
Para: ricardoacra@yahoo.com.br
Assunto: 1000038-81.2020.8.26.0070 - DECISÃO - INTIMAÇÃO - SENHA
Anexos: 1000038-81.2020 - PRECATÓRIA - DECISÃO.pdf

Prioridade: Alta

Boa tarde, segue para ciência e providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Cartório Cível 

Praça Dr. José Arantes Junqueira, 01 - Centro - Batatais/SP - CEP: 14300-000

Tel: (16) 3761-5455 - Ramal 211 

E-mail: acosta1@tjsp.jus.br 
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1

ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA

De: Microsoft Outlook
Para: ricardoacra@yahoo.com.br
Enviado em: sexta-feira, 31 de janeiro de 2020 14:07
Assunto: Retransmitidas: 1000038-81.2020.8.26.0070 - DECISÃO - INTIMAÇÃO - SENHA

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

ricardoacra@yahoo.com.br (ricardoacra@yahoo.com.br) 
 

Assunto: 1000038-81.2020.8.26.0070 - DECISÃO - INTIMAÇÃO - SENHA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BATATAIS
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, ., Centro - CEP 14300-023, 
Fone: (16) 3761.5455, Batatais-SP - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000038-81.2020.8.26.0070

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, comuniquei o Juízo Deprecante acerca da 
decisão de fls. 37 bem como intimei o perito conforme determinado. Nada 
Mais. Batatais, 31 de janeiro de 2020. Eu, ___, Alexandre Oliveira Da 
Costa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

Requerente: Banco Volkswagen S/A 

Requeridos: Auba Automóveis Batatais Ltda 

 PJ AIZA: 36903 [RGRN] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos, por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem respeitosamente perante 
este Juízo, em atenção à decisão de fls. 37, para informar 

CIÊNCIA SOBRE NOMEAÇÃO DE PERITO 

Não tendo suspeição a arguir, nem assistente técnico a indicar, o 
que se manifesta em atenção ao Art. 465, § 1º, I e II, CPC.  

Requer-se, porém, seja este REQUERENTE oportunamente 
intimado para apresentação de quesitos, de acordo com o cumprimento 
das demais medidas determinadas no referido decisum. 

Por fim, requer-se sejam as intimações publicadas sempre em nome do 
advogado ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI O.A.B./PR 39.274 e O.A.B./SP 
285.218, sob pena de nulidade, nos termos do Art. 272 § 2° CPC. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 5 de fevereiro de 2020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski         Rafael Cordeiro do Rego 

O.A.B./PR 39.274          O.A.B./PR 45.335  

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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1

ROSELI APARECIDA BATISTA PIOVAN

De: BATATAIS - 1 VARA CIVEL

Enviado em: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 10:08

Para: ROSELI APARECIDA BATISTA PIOVAN

Assunto: ENC: petição

Anexos: 1000038-81.2020.8.26.0070 - bco. volks x ethel - estimativa.pdf

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

 

 

                                     

RODOLFO APARECIDO PEDRUCCI
Coordenador 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Ofício Judicial Cível - Seção Processual I e II 

Praça Doutor José Arantes Junqueira, 01 - Centro - Batatais/SP - CEP: 14300-000

Tel: (16) 3761-5455 - Ramal 229  

E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br 

De: ricardo acra <ricardoacra@yahoo.com.br> 

Enviado: terça-feira, 4 de fevereiro de 2020 06:24 

Para: BATATAIS - 1 VARA CIVEL <batatais1cv@tjsp.jus.br> 

Assunto: petição  

  

bom dia Alexandre.  
gentileza, protocolizar petição estimativa de honorários, referente aos autos de nº 1000038-
81.2020.8.26.0070 - Banco Volkswagen S/A x Ethel Bulgarelli Garbellini, e outros - 1a. Vara 
Cível. 
meus agradecimentos, abs e à disposição. 
 
Atenciosamente,  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BATATAIS
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, ., Centro - CEP 14300-023, 
Fone: (16) 3761.5455, Batatais-SP - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao requerente da estimativa de honorários do Sr. Perito 
para prosseguimento regular do feito.

Nada Mais. Batatais, 29 de abril de 2020. Eu, ___, Eberton 
Souza de Assis, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Batatais  Emitido em: 04/05/2020 11:42 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 800/804   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   requerente   da   estimativa   de   honorários   do   Sr.   Perito   para   prosseguimento 
 regular do feito." 

           Batatais, 4 de maio de 2020. 

           SAMANTA DA SILVA VITOR SUGUIURA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 
 
 
 
Autos nº:   1000038-81.2020.8.26.0070 

Exequente:   Banco Volkswagen S/A 

Executada:   Auba Automóveis Batatais Ltda 
 PJ AIZA: 36903 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento ao ato ordinário de fls. 46, para juntar 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL  
Dos honorários periciais propostos pelo Sr. Perito às fls. 45, e 

deferidos por V. Excelência.  

Requer-se assim, o prosseguimento do feito, com a avaliação do imóvel 
penhorado, objeto desta deprecata. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

São José dos Pinhais/PR p/ Batatais/SP, 08 de maio de 2.020. 

 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 08/05/2020 14:12:52

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Banco Volkswagen S/A

Réu: Ethel Bulgarelli Garbelli e ou

Batatais Foro De Batatais - Cartório Cível 1ª Vara Cível

Processo: 10000388120208260070 - ID 081020000097085487

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: honorários do peri

to)
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Cobrança / Títulos

G3320816170666381
08/05/2020 16:40:32

08/05/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:40:30

300703007                                   0056

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI &             

AGENCIA: 3007-4          CONTA:        123.002-6

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090283658500684399245178583090000200000

BENEFICIARIO:                                  

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                   

NOME FANTASIA:                                 

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                

CNPJ: 00.000.000/4906-95                       

PAGADOR:                                       

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             50.814

NOSSO NUMERO                   28365850084399245

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    07/07/2020

DATA DO PAGAMENTO                     08/05/2020

VALOR DO DOCUMENTO                      2.000,00

VALOR COBRADO                           2.000,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            8.8A8.7F7.1EB.D88.71C

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JB396007 ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI.
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14/05/2020 Email – ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGUwMjI1ZTNmLTQzOWYtNGU1Yy1hYWUyLWJjMTZkZTJmNDgwNAAQALe5BUE4ykUIlIxVai… 1/1

ENC: 1000038-81.2020.8.26.0070 - DECISÃO - INTIMAÇÃO - SENHA

ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA <acosta1@tjsp.jus.br>
Qui, 14/05/2020 13:13
Para:  ricardoacra@yahoo.com.br <ricardoacra@yahoo.com.br>

1 anexos (239 KB)
1000038-81.2020 - PRECATÓRIA - DECISÃO.pdf;

Boa tarde, é o presente para informar que já foram depositados os valores referentes aos honorários
periciais. Dessa forma, fica in�mada Vossa Senhoria a cumprir conforme determinado na decisão
anexa.

Atenciosamente,

Alexandre

De: ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA
Enviado: sexta-feira, 31 de janeiro de 2020 14:07
Para: ricardoacra@yahoo.com.br <ricardoacra@yahoo.com.br>
Assunto: 1000038-81.2020.8.26.0070 - DECISÃO - INTIMAÇÃO - SENHA
 
Boa tarde, segue para ciência e providências.
 
Atenciosamente,
 
 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA COSTA 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório Cível
Praça Dr. José Arantes Junqueira, 01 - Centro - Batatais/SP - CEP: 14300-000
Tel: (16) 3761-5455 - Ramal 211
E-mail: acosta1@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, ., Centro - CEP 14300-023, 
Fone: (16) 3761.5455, Batatais-SP - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000038-81.2020.8.26.0070

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei e-mail ao Sr. Perito nomeado nos autos, 
solicitando o envio do laudo pericial, conforme comprovantes juntados. 
Nada Mais. Batatais, 14 de maio de 2020. Eu, ___, Alexandre Oliveira Da 
Costa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMA. SRA. DRA.  
 
JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
 
BATATAIS. SP 
 
Processo nº 1000038-81.2020.8.26.0070 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   RICARDO AUGUSTO PEREIRA ACRA, portador do RG. nº 10.199.275 
SSP/SP e CPF MF nº 051.873.428/51, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, com Extensão 
Universitária em Perícias e Laudos Ambientais, Conceitos, Método, Conteúdo e Estrutura, 
cuidados na Elaboração, Aspectos Legais e outros Aspectos Essenciais, Registro 
Acadêmico nº 703, datado de 25 de Setembro de 2.004, ministrado pela UNESP – Proex, 
Campus Rio Claro, Estado de São Paulo, Gestor Imobiliário(GI), proprietário da “ACRA 
IMÓVEIS – Consultoria – Assessoria e Imobiliária”, detentora do CRECI nº 43.031-F, com 
sede nesta Cidade e Comarca de Batatais, deste Estado, à Praça Dr. Fernando Costa, nº 215 – 
Castelo, Perito Avaliador Judicial, atuando nas Comarcas de Batatais, Brodowski, Orlândia e 
Altinópolis, todas deste Estado, com endereço eletrônico : ricardoacra@yahoo.com.br, perito 
avaliador judicial nomeado nos Autos de Execução-Avaliação, em que figura como 
requerente Banco Volkswagen S/A, e requerida Ethel Bulgarelli Garbellini, e outros, em 
trâmite perante este D. Juízo e 1ª. Vara Cível, sob o nº 1000038-81.2020.8.26.0070, 
nomeação às fls. 37, vêm respeitosamente à presença de V. Exa., apresentar em uma só via, o 
“Laudo Pericial e de Avaliação”, o qual segue em anexo ao presente. 
 
   Outrossim, requer à V. Exa., com o devido respeito, seja autorizado 
ao levantamento do “quantum” depositado, a título de honorários periciais. 
 
 
   Termos em que, e. a. deferimento. 
 
   Batatais, 08 de Setembro de 2.020. 
 
   
   RICARDO AUGUSTO PEREIRA ACRA 
        PERITO AVALIADOR JUDICIAL 
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   RICARDO AUGUSTO PEREIRA ACRA, brasileiro, casado, perito 
avaliador judicial, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG nº 10.199.275 SSP/SP e 
CPF MF nº 051.873.428/51, avaliador judicial nomeado nos autos já referidos, vêm 
respeitosamente à presença de V. Exa., informar que procedeu com todas as cautelas de estilo, 
a vistoria dos bens imóveis, ambos urbanos, os quais encontram-se devidamente descritos e 
caracterizados na integra às fls. 17/24 e 25/30, para então após de, devidamente vistoriados 
“in loco“, elaborar o presente e competente : 
 
 
 
 
 
      LAUDO PERICIAL E DE AVALIAÇÃO  
 
 
  
 
       Dos Bens Imóveis Urbanos : (de conformidade com as matriculas imobiliárias). 

 
 
    

    
   1 : Um Terreno, situado nesta cidade e comarca de Batatais – sp, na 
Rua G-02, consistente do LOTE “05” da QUADRA “03”, do loteamento denominado “PARQUE 
RESIDENCIAL GABRIELA”, medindo 12,00 metros de frente para a referida rua, 25,00 metros 
do lado esquerdo, onde confronta com o lote 06; 12,00 metros nos fundos, onde confronta com o 
lote nº 28, e 25,00 metros do lado direito, onde confronta com o lote nº 04, perfazendo uma área 
total de 300,00 m2.(grifo parcial nosso). 
 
   Do Registro Imobiliário / Cadastro Municipal : 
 
   Esse é objeto da matricula de nº 19.267, Livro 02 RG., junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Batatais, deste estado, e 
inscrito/cadastrado junto a Prefeitura Municipal local, sob o nº 01.37.003.0060.001, em nome 
de Érika Bulgarelli Garbellini. 
 
    Dos Proprietários : 
 
   Em consequência do registro imobiliário supra noticiado, precisamente 
junto ao R. 2 – Av. 3, o mesmo é de propriedade de Érika Bulgarelli Garbellini, a qual, à época 
da aquisição, seu estado civil era solteira, sendo que pela Av. 9, a mesma contraiu matrimônio 
com Fernando Pereira Kamensek, passando então, a assinar “Érika Bulgarelli Garbellini 
Kamensek”, e ainda, constam demais averbações, as quais serão discorridas dentro do 
presente. 
 
    Da Localização : 
 
   Situa-se nesta cidade e comarca de Batatais, deste estado, com frente 
para a atual via publica, qual seja : Rua Carlos Bianco, e ainda no quadrilátero completado pelas 
demais vias públicas, quais seja : Rua Kazuto Ito, Rua Luis Gonzaga de Figueiredo, e Avenida 
Dr. Cássio Alberto Lima, no loteamento Parque Residencial Gabriela. 
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   Das Características Gerais desse Bem Imóvel Urbano : 
 
   Por primeiro, temos que nos atentar que pela Av. 5, a atual 
denominação da via pública, antiga G-02, e Rua Carlos Bianco, e por segundo que, pela Av. 6, 
ambas da matricula imobiliária retro noticiada, fora pela proprietária, e seu marido, fora no 
mesmo, edificada a construção de Um Prédio Residencial, com frente para a referida via 
pública, o qual da municipalidade local, recebeu o emplacamento de nº 137(cento e trinta 
sete), sendo o mesmo construído de tijolos, e coberto de telhas, do tipo cerâmica, dentro das 
seguintes características : construção parcial com recuo frontal, servindo também como garagem 
ao tempo, um portão de ferro, o qual dá acesso a um abrigo/garagem, capacidade dois veículos, 
cujo cômodo possui armários embutidos, com cômodos anexos, sendo um corredor interno de 
circulação, um escritório, uma instalação sanitária, revestimento nas paredes, altura teto, e uma 
sauna, uma escada de alvenaria, revestimento de granito, corrimão de inox, dando acesso a um 
pequeno hall, com uma porta social, a qual é de madeira, dando acesso a um hall interno, o qual 
dá acesso a uma sala de visita/tv, um lavabo, revestimento nas paredes, altura teto, uma 
copa/cozinha, revestimento nas paredes, e armários modulados, uma despensa, com lavanderia 
cumulada, aos fundos, um cômodo, destinado à lazer, com churrasqueira embutida, balcão de 
alvenaria, tampo de granito, uma área externa livre, ainda, uma escada de alvenaria, piso de 
granito, dando acesso um corredor interno de circulação, o qual dá acesso a três quartos, os 
quais possuem armários embutidos, sendo um apartamento, com closet, portanto então, duas 
instalações sanitárias, revestimento nas paredes, altura teto; tudo com esquadrias variável entre 
ferro/alumínio/madeira/blindex, bem como portas/portais em madeira e blindex, cujo terreno é 
todo murado e de topografia plana. 
 
   De conformidade com a certidão de valor venal, expedida pela 
Prefeitura Municipal local, e junto ao “Anexo II”, do presente, essa construção encerra a área 
total construída de 217,85m2(duzentos e dezessete metros quadrados e oitenta e cinco 
centímetros quadrados). 
 
   Ainda, registra no presente que, reside no imóvel referido, Érika, seu 
marido, e filhos, portanto então, servindo como “residência familiar”. 
 
   Do Padrão Construtivo / Estado de Uso e Conservação : 
 
   No geral, padrão construtivo enquadra-se como sendo “excelente”, visto 
os materiais de acabamento na mesma assentados, bem como encontra-se em “muito bom” 
estado de uso, conservação e funcionamento, não necessitando neste ínterim, de reparos 
importantes, apenas e tão somente simples, e pintura, se o caso. 
 
    Das Infraestruturas : 
 
   O mesmo é servido, sem exceção alguma, de todas as infraestruturas 
legalmente exigidas, bem como a via pública em si, e as demais que o circundam, possuem 
pavimento, o qual é em asfalto. 
 
    Demais Considerações : 
 
   Insta noticiar no presente, que todas as características físicas e atuais 
do bem imóvel urbano aqui referido, se encontram noticiadas, de construção extremamente 
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sólida, de boa divisão interna, o qual possui “excelente” localização dentro do conceito 
“perímetro urbano” local, cujo bairro é estritamente residencial, não se praticando assim no 
mesmo, qualquer atividade comercial, portanto então, não possuindo em suas imediações, 
atividades incômodas e/ou poluentes, e finalmente, enquadra-se no meio imobiliário local/atual, 
como de “fácil liquidez”. 
 
    
 
   2 : UM LOTE DE TERRENO, situado nesta Cidade e Comarca de 
Batatais, no local denominado CACHOEIRA DOS CAYAPÓS, consistente do lote de nº 01(um) 
da Quadra I(i), com frente para a Rua II-8, e que mede : 39 mts(trinta e nove metros) de frente 
para a Rua II-8 e Perimetral Leste; 139 mts(cento e trinta e nove metros) da frente aos fundos, 
pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote 02 da mesma 
quadra; 131 mts(cento e trinta e um metros) da frente aos fundos pelo outro lado, confrontando 
com a Rua II-1; e 42 mts(quarenta e dois metros) na face dos fundos, confrontando com a 
Avenida Radial Leste, encerrando dito imóvel uma área superficial de 5.753 mts 
quadrados.(grifo, negrito parcial nosso). 
 
   Do Registro Imobiliário / Cadastro Municipal : 
 
   Esse é objeto da matricula de nº 10.783 - Livro 02 RG., junto ao 
Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca de Batatais, deste Estado, e cadastrado junto 
a Prefeitura Municipal local, sob o nº 01.14.009.0296.001. em nome de Percy Garbellini.  
 
    Dos Proprietários : 
 
   Em consequência do registro imobiliário supra noticiado, precisamente 
junto ao R. 6, figuram como proprietários do imóvel em questão, Percy Garbellini e sua filhas 
Ethel Bulgarelli Garbellini, Érika Bulgarelli Garbellini Kamensek, seu marido Fernando 
Pereira Kamensek, respectivamente viúvo, divorciada, e casada. 
 
    Da Localização : 
 
   Situa-se, conforme retro noticiado, nesta Cidade e Comarca de Batatais, 
deste Estado, com frente para a atual Avenida Heitor Arantes Neto, e ainda no quadrilátero 
completado pelas demais vias públicas, quais seja : Rua Lourival Orsolini, Rua Antenor Aleixo, e 
Avenida  ,no Loteamento denominado Cachoeira dos Cayapós, popularmente conhecido por “ 
Cayapós “. 
 
  Das Características Gerais desse Bem Imóvel Urbano: 
 
    De conformidade com a Av. 6, da supra citada matricula imobiliária, fora 
pelos proprietários, edificado no imóvel em questão, a construção de Um Imóvel Residencial, 
dentre outras construções, aparentemente não averbadas, com a área construída de 270,00m2, 
cujas construções encontram-se dentro das seguintes características e identificações : Imóvel 
Residencial : tida ao popular como sendo “sede”, construído de tijolos e coberta com telhas, 
contendo vários cômodos, dependências e acessórios, tais como : sala de visita/jantar, corredor 
de circulação, o qual dá acesso a três quartos, uma instalação sanitária, azulejo ao teto, 
copa/cozinha conjugados, azulejo ao teto, sendo que, saindo da copa/cozinha, a construção 
possui também, um corredor de circulação, o qual dá acesso a uma instalação sanitária, azulejo 
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ao teto, área de serviço, e uma cozinha externa; Casa de Empregado/Caseiro, no mesmos 
moldes da construção supra citada, a qual é assobradada, sendo a parte térrea, composta de 
hall de entrada, uma instalação sanitária, azulejo ao teto e uma despensa, sendo que a parte 
assobradada, possui sala de tv/estar, e um dormitório, tudo também lajotado, piso cerâmico; 
Barracão, construído de tijolos, e coberto de telhas, piso de concreto, tipo usinado, sem divisão 
interna, com acesso por portão de ferro, esquadrias de ferro/vidro; Um Reservatório, sendo o 
mesmo elevado(modelo Taça), capacidade 15.000 litros, em ferro, com bombas instaladas cuja 
captação d´água, da-se por meio de poço semi artesiano, com área externa, com diversas 
árvores frutíferas e ornamentais, hortaliças, pequena cultura de café, cujo terreno possui 
topografia plana, e finalmente, algumas outras pequenas benfeitorias, dependências e 
acessórios. 
 
 Do Padrão Construtivo / Estado de Uso, Conservação e Funcionamento : 
 
   No geral, padrão construtivo, enquadra-se como sendo “normal”, visto os 
materiais de acabamento assentados, e encontra-se em bom estado de uso, conservação e 
funcionamento, não necessitando neste ínterim, de reparos, apenas e tão somente, se o caso, 
pintura. 
 
    Das Infraestruturas : 
 
   O mesmo, é servido das seguintes : água encanada, energia elétrica, 
guias, sarjetas, iluminação pública, coleta de lixo, carecendo entretanto, de asfalto. 
 
    Demais Considerações : 
 
   Todas as características físicas e atuais desse bem imóvel urbano, aqui 
encontram-se noticiadas, cujas construções são sólidas, bem como de boa divisão interna, o 
qual possui “boa” localização dentro do loteamento em si, cujo bairro é estritamente residencial, 
não se praticando assim no mesmo, qualquer atividade comercial, portanto então, não possuindo 
em suas imediações, atividades incômodas e/ou poluentes, e finalmente, enquadra-se no meio 
imobiliário local/atual, tido como sendo de “razoável” liquidez. 
 
   Sendo então referidos bens imóveis urbanos, devidamente vistoriados, e 
levando-se ainda em consideração tudo o que mais possa influir em suas estimativas, bem como 
em confronto com o mercado imobiliário local/atual, o qual encontra-se “calmo e estável”, e 
finalmente, em comparação com outros bens imóveis similares, à venda e vendidos, avalio, 
como de fato e na verdade avaliados têm, pelos valores seguintes : 
 
   1 : R$ 900.000,00(novecentos mil reais). 
 
   2 : R$ 480.000,00(quatrocentos e oitenta mil reais). 
 
   Totalizando assim : 
     
   R$ 1.380.000,00(um milhão, trezentos e oitenta mil reais). 
 
   Nada mais então havendo a vistoriar, posteriormente avaliar, nem 
mesmo, a informar, dou por encerrada minha missão, pelo que me coloco inteiramente à 
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disposição de V. Exa., para eventuais esclarecimentos, se o caso, reiterando assim protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 
 
   Batatais, 08 de Setembro de 2.020. 
 
 
   RICARDO AUGUSTO PEREIRA ACRA 
       
         PERITO AVALIADOR JUDICIAL  
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            A N E X O “I” 
   Contém este anexo, “Material Fotográfico”, o qual identifica 
parcialmente a fachada, área interna, e área externa, em referência ao bem imóvel urbano, 
identificado como sendo “1”, e objeto dos autos de nº 1000038-81.2020.8.26.0070 – Banco 
Volkswagen S/A x Ethel Bulgarelli Garbellini, e outros – 1ª. Vara Cível – Batatais. SP. 
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            A N E X O “II” 
   Contém este anexo, “Certidão de Valor Venal”, expedida pela 
Prefeitura Municipal local, em referência ao bem imóvel urbano, identificado como sendo “1”, e 
objeto dos autos de nº 1000038-81.2020.8.26.0070 – Banco Volkswagen S/A x Ethel 
Bulgarelli Garbellini, e outros – 1ª. Vara Cível – Batatais. SP. 
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              A N E X O “III” 
   Contém este anexo, “Material Fotográfico”, o qual identifica 
parcialmente a fachada, área interna, e área externa, em referência ao bem imóvel urbano, 
identificado como sendo “2”, e objeto dos autos de nº 1000038-81.2020.8.26.0070 – Banco 
Volkswagen S/A x Ethel Bulgarelli Garbellini, e outros – 1ª. Vara Cível – Batatais. SP. 
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      A N E X O “IV” 

   Contém este anexo, “Certidão de Valor Venal”, expedida pelal 
Prefeitura Municipal local, em referência ao bem imóvel urbano, identificado como sendo “2”, e 
objeto dos autos de nº 1000038-81.2020.8.26.0070 – Banco Volkswagen S/A x Ethel 
Bulgarelli Garbellini, e outros – 1ª. Vara Cível – Batatais. SP. 
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 A N E X O “V” 
   Contém este anexo, “Imagem – Croqui de Localização”, em referência 
ao bem imóvel urbano, identificado como sendo “2”, e objeto dos autos de nº 1000038-
81.2020.8.26.0070 – Banco Volkswagen S/A x Ethel Bulgarelli Garbellini, e outros – 1ª. Vara 
Cível – Batatais. SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, ., Centro - CEP 14300-023, 
Fone: (16) 3761.5455, Batatais-SP - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam as partes intimadas a manifestarem sobre o laudo pericial 
juntado, no prazo de 15 dias. 

Nada Mais. Batatais, 30 de novembro de 2020. Eu, ___, Eberton 
Souza de Assis, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Batatais  Emitido em: 02/12/2020 10:05 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0808/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1445/1447   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   a   manifestarem   sobre   o   laudo   pericial   juntado,   no   prazo   de   15 
 dias." 

           Batatais, 2 de dezembro de 2020. 

           Heloisa Helena Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:   1000038-81.2020.8.26.0070 

Exequente:   Banco Volkswagen S/A 

Executada:   Auba Automóveis Batatais Ltda 
 PJ AIZA: 36903 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 

seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 

Juízo, em atendimento ao Ato Ordinário de fls. 88, para requerer 

PROVIDÊNCIAS AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

Considerando o laudo pericial avaliando o imóvel da Matrícula 10.783 

pelo valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), vem o 

EXEQUENTE concordar com o valor e requerer o cumprimento integral da 

Carta Precatória com a finalidade de avaliação e praceamento do bem, 

requerendo desta forma designação de hasta pública.  

Ainda, informa que em relação ao imóvel da Matrícula 19.267 houve 

manifestação da parte EXECUTADA, alegando impenhorabilidade por ser 

bem de família e concordância da parte EXEQUENTE, sendo assim 

liberado pelo juízo a penhora do imóvel, conforme documentos anexos.  

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/ Batatais/SP, 15 de dezembro de 2.020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CIVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
Autos nº:   1063488-15.2014.8.26.0100  

Exequente:   Banco Volkswagen S/A 

Executada:   Auba Automóveis Batatais Ltda 
 PJ AIZA: 10075 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento a decisão de fls. 496, requerer  

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA 
Considerando a intimação do EXEQUENTE para manifestação da 

petição dos EXECUTADOS às fls. 481/482, alegando que um dos imóveis 
penhorados, o de matrícula nº 19.267, do CRI de Batatais/SP seria 
bem de família, e, por esse motivo, impenhorável, vem o EXEQUENTE 
informar que não apresenta resistência ao pedido. 

Sendo assim, o EXEQUENTE não se opõe ao levantamento da penhora 
do imóvel matrícula nº 19.267, do CRI de Batatais/SP. 

Contudo, considerando o valor elevado da dívida executada, requer-se 
a substituição da penhora pelo imóvel de propriedade da EXECUTADA 
ETHEL BULGARELLI GARBELLINI: 

- Matrícula nº 30.609, do CRI de Batatais/SP 

Em vista disso, se faz imperiosa para a satisfação da presente 
execução que este Juízo autorize a penhora sobre a matrícula indicada. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 29 de setembro de 2.020. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
  

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
6

3
4

8
8

-1
5

.2
0

1
4

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 9

D
0

9
8

D
1

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
A

L
B

E
R

T
O

 I
V

A
N

 Z
A

K
ID

A
L

S
K

I 
e

 T
ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 3
0

/0
9

/2
0

2
0

 à
s 

1
1

:0
8

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 W
JM

J2
0

4
1

5
2

9
7

8
4

2
  

  
 .

fls. 499

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
38

-8
1.

20
20

.8
.2

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

6E
66

3D
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LB
E

R
TO

 IV
A

N
 Z

A
K

ID
A

LS
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

12
/2

02
0 

às
 1

4:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

A
T2

07
00

51
22

76
   

  .

fls. 91



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 623/625 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6085 - E-mail: sp5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1063488-15.2014.8.26.0100  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Roberto de Souza Bernicchi

Vistos.

Defiro o pedido do credor, liberada a penhora do bem  de família.

Efetue-se Arisp no bem indicado.

Int.

São Paulo, 30 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01 - Batatais-SP - CEP 14300-023
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos

Vistos.

Providencie a exequente a juntada do termo de penhora que recaiu sobre o imóvel 

indicado na petição de fl. 91 – matr. 30.609 do CRI de Batatais-SP, bem como o aditamento da 

presente carta precatória, eis que a finalidade desta consiste na AVALIAÇÃO E 

PRACEAMENTO dos bens indicados a fl. 1 (MAtr. 19.267, matr. 10.783, ambas do CRI 

Batatais).

No mesmo prazo, havendo o aditamento da presente carta precatória, esclareça 

sobre a realização da avaliação do referido bem.

Int. 

Batatais, 16 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Batatais  Emitido em: 18/02/2021 08:07 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0085/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1111/1115   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   exequente   a   juntada   do   termo   de   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel 
 indicado   na   petição   de   fl.   91   matr.   30.609   do   CRI   de   Batatais-SP,   bem   como   o   aditamento   da   presente   carta 
 precatória,   eis   que   a   finalidade   desta   consiste   na   AVALIAÇÃO   E   PRACEAMENTO   dos   bens   indicados   a   fl.   1 
 (MAtr.   19.267,   matr.   10.783,   ambas   do   CRI   Batatais).   No   mesmo   prazo,   havendo   o   aditamento   da   presente 
 carta precatória, esclareça sobre a realização da avaliação do referido bem. Int." 

           Batatais, 18 de fevereiro de 2021. 

           Heloisa Helena Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP. 

 
 
 
 
 
Autos nº:   1000038-81.2020.8.26.0070 

EXEQUENTE:  Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADA:  Ethel Bulgarelli Garbelli e outros. 
 PJ AIZA: 36903 [RCSI] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento a Decisão de fls. 93, para requerer 

PROVIDÊNCIAS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

Considerando a decisão exarada nos autos em epígrafe, o 
EXEQUENTE, vem por meio deste juntar a certidão de matrícula n. 
30.609 CRI Batatais/SP, atualizada com a averbação de penhora do 
imóvel localizado na Avenida Amador de Barros. 

Sendo assim, requer a este juízo o aditamento da presente carta 
precatória, a fim de indicar o referido imóvel para avaliação e 
praceamento, nomeando perito para a realização do feito, bem como a 
realização de praceamento no imóvel de matrícula n. 10.783 CRI 
Batatais/SP. 

 
 Nestes termos, Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/Batatais/SP, 19 de fevereiro de 2.021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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P e d id o  d e  c e rt id ã o  n º :  8 4 2 9 4

B atata i s -S P , 0 8  de  fe ve r e i r o  de  2 0 2 1 .

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
C a m i l a  G o n ça l ve s  B o n co m pa n h e  de  M o ra e s

E s crev en t e

C ER T IF IC A  q u e  a p res en t e  ce r t id ão  d a  m a t r ícu la  n º3 0 6 0 9  fo i  lav rad a  em  in t eiro  t eo r  e  ext ra íd a  em  fo rm a  r ep ro gráf ica , n o s
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e m i s s ã o . É  o  q u e  t em  a  ce r t if ica r  d e  co n fo rm id ad e  co m  o  p ed id o  fe it o .  O  re fer id o  é  v erd ad e  e  d a  f é .  Ú lt im o  at o  p ra t icad o :
A v .1  (U m ) .

O f i c i a l . . . . . . :  R $    3 4 , 7 3
E s t a d o . . . . . . . :  R $     9 , 8 7
S E F A Z . . . . . . . . :  R $     6 , 7 6
R e g .  C i v i l . . . :  R $     1 , 8 3
T r i b .  J u s t i ç a :  R $     2 , 3 8
A o  M u n i c í p i o . :  R $     1 , 7 4
A o  M i n . P ú b . . . :  R $     1 , 6 7
T o t a l . . . . . . . . :  R $    5 8 , 9 8
S E L O S    E    C O N T R I B U I Ç Õ E S
R E C O L H I D O S  P O R  V E R B A .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01 - Batatais-SP - CEP 14300-023
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos

Vistos.

Fl. 95: no cumprimento da carta precatório, o Juízo Deprecado limita-se a dar 

cumprimento à finalidade pretendida pelo E. Juízo Deprecante. 

Assim, eventual alteração quanto a finalidade deprecada, deve ser comunicada ao 

Juízo Deprecado, por meio de aditamento.

No caso dos autos, havendo alteração quanto aos atos inicialmente determinados 

na precatória de fl. 1, deve ela ser alterada por meio de aditamento, ao qual deverá ser efetuado 

pelo Juízo de origem. 

Assim, para prosseguimento integral da presente carta precatória, apresente o 

interessado o termo de aditamento a fim de que seja dado cumprimento aos atos que extrapolam o 

pedido inicial, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int. 

Batatais, 01 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Batatais  Emitido em: 03/03/2021 09:04 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0115/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1193/1197   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   95:   no   cumprimento   da   carta   precatório,   o   Juízo   Deprecado   limita-se   a   dar 
 cumprimento   à   finalidade   pretendida   pelo   E.   Juízo   Deprecante.   Assim,   eventual   alteração   quanto   a   finalidade 
 deprecada,   deve   ser   comunicada   ao   Juízo   Deprecado,   por   meio   de   aditamento.   No   caso   dos   autos,   havendo 
 alteração   quanto   aos   atos   inicialmente   determinados   na   precatória   de   fl.   1,   deve   ela   ser   alterada   por   meio   de 
 aditamento,   ao   qual   deverá   ser   efetuado   pelo   Juízo   de   origem.   Assim,   para   prosseguimento   integral   da 
 presente   carta   precatória,   apresente   o   interessado   o   termo   de   aditamento   a   fim   de   que   seja   dado   cumprimento 
 aos atos que extrapolam o pedido inicial, no prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Batatais, 3 de março de 2021. 

           Heloisa Helena Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:         1000038-81.2020.8.26.0070  

Exequente:       Banco Volkswagen S/A 

Executados:      Auba Automóveis Batatais Ltda 
 PJ AIZA: 23479 [AAGU] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, em atendimento a Decisão de fls. 99, para  

SUPENSÃO PRAZO 15 DIAS 
Considerando a decisão exarada sob os autos em epígrafe, venho por 

meio deste informar que o juízo de execução nos autos n. 1063488-
15.2014.8.26.0100, deferiu o requerimento do EXEQUENTE, a fim de 
ocorresse o aditamento da Carta Precatória para que fosse realizado a 
substituição da penhora sob a matrícula n. 19.267, pelo imóvel de 
matricula n. 30.609, assim como, a nomeação de perito nesta comarca 
para que realize o praceamento do imóvel sob a matrícula n. 10.783, bem 
como a avaliação e praceamento do imóvel de matrícula n. 30.609 ambos 
do CRI Batatais/SP, conforme cópia da decisão em anexo. 

Todavia, até o presente momento não restou juntado nos autos a 
expedição da Carta Precatória com os devidos aditamentos, por este 
motivo, requer-se a suspensão por 15 dias dos autos, para que a Carta 
Precatória seja expedida por aquele cartório. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 29 de março de 2.021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 623/625 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6085 - E-mail: sp5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1063488-15.2014.8.26.0100  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Requerente: Banco Volkswagen S/A
Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Roberto de Souza Bernicchi

Vistos.

Defiro a penhora como requerido.

Expeça-se precatória, reconsidera da decisão anterior.

Int.

São Paulo, 15 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO/SP 

 
 
 
 
 
Autos nº:         1063488-15.2014.8.26.0100  

Exequente:       Banco Volkswagen S/A 

Executados:      Auba Automóveis Batatais Ltda 
 PJ AIZA: 10075 [RCSI] 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, por 
seus procuradores ao final assinados, vem, respeitosamente perante este 
Juízo, requerer 

ADITAMENTO A CARTA PRECATÓRIA 
Considerando a decisão de fls. 98 (anexo), exarada sob autos de Carta 

Precatória nº 100038-81.2020.8.26.0070, da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Batatais/SP, vem o EXEQUENTE, por meio deste, requerer o aditamento 
da Carta Precatória, a fim de que seja substituído o imóvel a penhora sob 
a matrícula n. 19.267, pelo imóvel de matricula n. 30.609. 

Ademais requer ainda, a nomeação de perito daquela comarca para 
que realize o praceamento do imóvel sob a matrícula n. 10.783, bem como 
a avaliação e praceamento do imóvel de matrícula n. 30.609 ambos do CRI 
Batatais/SP.  

Destarte, confirmo a manifestação acostada nos autos em epígrafe as 
fls. 526-527, com o intuito de dar prosseguimento ao feito.  

Nestes termos, Pede deferimento. 

 

São José dos Pinhais/PR p/São Paulo/SP, 10 de Março de 2.021. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro do Rego  

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01 - Batatais-SP - CEP 14300-023
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos

Vistos.

Fl. 100: aguarde-se por 30 (trinta) dias o aditamento da presente carta precatória.

Int. 

Batatais, 05 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Batatais  Emitido em: 13/04/2021 09:23 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0200/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 856/868   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   100:   aguarde-se   por   30   (trinta)   dias   o   aditamento   da   presente   carta   precatória. 
 Int." 

           Batatais, 13 de abril de 2021. 

           Heloisa Helena Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 

AUTOS Nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Auba Automóveis Batatais Ltda e Outros 

PJ AIZA: 36903 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo, para requerer   

SEGUIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA SOMENTE EM 
RELAÇÃO AO IMÓVEL MATRÍCULA 10.783 CRI BATATAIS/SP. 

Conforme prevê o artigo 871, IV do Código de Processo Civil, os 
EXEQUENTES requereram ao Juízo Deprecante, processo nº 1063488-
15.2014.8.26.0100, a homologação de avaliação do imóvel matrícula 
30.609, o que torna desnecessário o aditamento da Carta precatória para 
avaliação. 

Assim, como já ocorreu a avaliação do imóvel matrícula 10.783 neste 
processo, requer o seguimento da carta precatória com a determinação 
do praceamento do imóvel matrícula 10.783 CRI Batatais/SP. 

Para tanto, colaciona cálculo da dívida atualizado (ANEXO-1). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR para São Paulo/SP, 07 de junho de 2021. 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro Do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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07/06/2021 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100 Banco Volkswagen X Auba Automóveis Batatais
Ltda e Outros. Data Atualização 07.06.20121
Data de atualização dos valores: maio/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 Dívida 10/07/2014 1.415.018,85 2.044.760,06 0,00 1.677.935,71 372.269,58 4.094.965,35
--------------------------------

Sub-Total R$ 4.094.965,35
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 409.496,53

Sub-Total R$ 409.496,53
custa judicial - 24/06/2014 - custas iniciais - R$ 14.150,00 (+) R$ 20.500,49

custa judicial - 10/03/2015 - custas - R$ 212,50 (+) R$ 292,25
custa judicial - 18/05/2016 - custas - R$ 61,00 (+) R$ 74,72

custa judicial - 26/10/2019 - custas - R$ 1.646,98 (+) R$ 1.809,62
custa judicial - 25/10/2019 - custas - R$ 80,00 (+) R$ 87,90
custa judicial - 06/08/2020 - custas - R$ 23,28 (+) R$ 24,93

Sub-Total R$ 22.789,91
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 4.527.251,79
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01 - Batatais-SP - CEP 14300-023
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Ethel Bulgarelli Garbelli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos

Vistos.

1 . FL. 105: Esclareça o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se os executados 

constituíram advogados e se estes foram devidamente intimados da avaliação dos bens efetuados 

por este Juízo, de forma a permitir a homologação da perícia realizada neste Juízo e posterior 

prosseguimento com o praceamento do bem.

2. Defiro o levantamento pelo perito judicial, dos honorários periciais depositados 

nos autos, mediante apresentação do relatório para expedição do MLE, disponível no site: 

http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.Docx, providência para a qual 

concedo ao interessado o prazo de quinze dias (COMUNICADO CONJUNTO Nº 1304/2019 

(DJE – 10/09/2019 - pág. 1/2).  Com o atendimento, providencie-se o mandado de levantamento 

eletrônico, com urgência.

3. Cumpra-se e int. 

Batatais, 30 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.docx


 Foro de Batatais  Emitido em: 06/07/2021 09:35 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1028/1031   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   .   FL.   105:   Esclareça   o   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   se   os   executados 
 constituíram   advogados   e   se   estes   foram   devidamente   intimados   da   avaliação   dos   bens   efetuados   por   este 
 Juízo,   de   forma   a   permitir   a   homologação   da   perícia   realizada   neste   Juízo   e   posterior   prosseguimento   com   o 
 praceamento   do   bem.   2.   Defiro   o   levantamento   pelo   perito   judicial,   dos   honorários   periciais   depositados   nos 
 autos,   mediante   apresentação   do   relatório   para   expedição   do   MLE,   disponível   no   site: 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/Formularios/FormularioMLE.Docx,   providência   para   a   qual   concedo   ao 
 interessado   o   prazo   de   quinze   dias   (COMUNICADO   CONJUNTO   Nº   1304/2019   (DJE   10/09/2019   -   pág.   1/2). 
 Com   o   atendimento,   providencie-se   o   mandado   de   levantamento   eletrônico,   com   urgência.   3.   Cumpra-se   e 
 int." 

           Batatais, 6 de julho de 2021. 

           Heloisa Helena Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 

AUTOS Nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Auba Automóveis Batatais Ltda e Outros 

PJ AIZA: 36903 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo e, em cumprimento a decisão de fl. 107, para requerer    

1/2) AUTUAÇÃO DOS PROCURADORES DOS EXECUTADOS 
NESSES AUTOS; 

2/2) INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS PARA CIÊNCIA SOBRE O 
LAUDO PERICIAL. 

Em que pese nos autos principais de nº 1063488-15.2014.8.26.0100, 
os EXECUTADOS tenham sido devidamente citados, constituíram 
Procuradores nos autos e sido intimados (ANEXO 1), a fim de evitar 
alegação de nulidade, necessária a autuação, nestes autos, dos 
Procuradores Dr. James de Paula Toledo OAB/SP 108.466; Dra. Janaina 
Claudia de Magalhães OAB/SP 165.309; Dr. Sétimo Salerno Miguel 
OAB/SP 67.543; Dr. Marco Aurélio Gilberti Filho OAB/SP 112.010; Dr. 
Lucas Pinto Miguel OAB /SP 289.824; Dra. Larissa Maia Freitas Salerno 
Miguel OAB/SP 343.359 e Dr. Eduardo Aurélio Fernandes Gilberti OAB/SP 
426.811, bem como sua posterior intimação, para ciência do Laudo de 
avaliação apresentado às fls. 54/86 evitando-se, assim, futura alegação de 
nulidade, já que, posteriormente, o Imóvel ira a praceamento através desta 
Carta Precatória. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR para Batatais/SP, 06 de julho de 2021. 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro Do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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       Advogados Associados 

                                                                                                  OAB/SP 34.722 

       James de Paula Toledo 
        Janaina Claudia de Magalhães 

 

 
Rua Conselheiro Saraiva, 497 – Vila Ercília 

São José do Rio Preto - SP - CEP 15013-090 
Fone/Fax: (0xx17) 3234-6677 

e-mail: toledo@toledoadvocacia.com 
dpotoledo@toledoadvocacia.com 

 

Pág. 1

  
PPRROOCCUURRAAÇÇÃÃOO  ““AADD--JJUUDDIICCIIAA  EETT  EEXXTTRRAA""  

 

 

    ETHEL BULGARELLI GARBELLINI, brasileira, divorciada, 

empresária, portadora do RG nº 21.966-068-2 SS/SP e do CPF nº167.093.098-

00, residente e domiciliada na Avenida Doutor Amador de Barros, nº 1195, 

Bairro Castelo, Batatais/SP, CEP 14.300-000, nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores JAMES DE PAULA TOLEDO, brasileiro, advogado devidamente 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o nº. 

108.466, JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES, brasileira, advogada devidamente 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o nº. 

165.309, com escritório na Rua Conselheiro Saraiva, nº. 497, Vila Ercília, 

município e comarca de São José do Rio Preto/SP, Fone/Fax: (0xx17) 3234-

6677, e-mail: toledo@toledoadvocacia.com aos quais conferem amplos poderes 

para o foro em geral, com a cláusula "ad-judicia" em qualquer juízo, instância 

ou Tribunal, e "et extra", em qualquer repartição ou autarquias públicas, 

municipal, estadual ou federal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defender nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando dos recursos legais, acompanhando-os e conferindo-lhe ainda poderes 

especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, prestar primeiras e últimas declarações em inventário, 

prestar declaração de pobreza na forma do artigo primeiro da Lei 7.115/83, 

podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em especial para promover sua 
defesa nos autos da execução processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100, em 
trâmite pela 5ª vara cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP que 
lhe move Banco Volkswagen S/A.  

 

 

Batatais/SP, 19 de abril de 2021. 
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 desistência   da   penhora   por   reconhecimento   de   ser   bem   de   família.   A   constrição   prossegue   sobre   o   bem 
 matriculado   sob   nº   30609,   posto   que   a   simples   menção   a   endereço   na   matrícula   não   é   prova   suficiente, 
 rejeitados os embargos de declaração. Diga a devedora sobre o valor da avaliação em 15 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 17 de junho de 2021. 

           SARAH CARNEIRO JUNQUEIRA 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01 - Batatais-SP - CEP 14300-023
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos

Vistos.

1. FL. 109: os advogados indicados, foram devidamente cadastrados no sitema 
SAJ.

2. Intimem-se os advogados dos executados para que tomem conhecimento de 
todos os atos praticados nesta carta precatória, notadamente do teor das 
avaliações efetivadas pelo perito judicial nomeado, dos bens penhorados, 
podendo manifestar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

3.  Decorrido o prazo, intime-se o exequente para manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 10 dias.

4. Int.

Batatais, 16 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Batatais  Emitido em: 20/07/2021 11:48 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0405/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1088/1094   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 James de Paula Toledo (OAB 108466/SP) 
 Janaina Claudia de Magalhães (OAB 165309/SP) 
 Setimio Salerno Miguel (OAB 67543/SP) 
 Marco Aurelio Gilberti Filho (OAB 112010/SP) 
 Lucas Pinto Miguel (OAB 289824/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   FL.   109:   os   advogados   indicados,   foram   devidamente   cadastrados   no   sitema   SAJ. 
 Intimem-se   os   advogados   dos   executados   para   que   tomem   conhecimento   de   todos   os   atos   praticados   nesta 
 carta   precatória,   notadamente   do   teor   das   avaliações   efetivadas   pelo   perito   judicial   nomeado,   dos   bens 
 penhorados,   podendo   manifestar,   querendo,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Decorrido   o   prazo,   intime-se   o 
 exequente para manifestar em termos de prosseguimento, no prazo de 10 dias. Int." 

           Batatais, 20 de julho de 2021. 

           Heloisa Helena Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Sete de Setembro, n.° 500 – Sala 1.007 – Franca – SP. CEP 14.401-278 - tel. 16.3724-0633 1 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 5º VARA CÍVEL CENTRAL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROC. NÚMERO 1000038-81.2020.8.26.0070 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO PEREIRA KAMENSEK, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 18.141.503-3 SSP/SP e do CPF/MF nº 

138.769.468-59 e ÉRIKA BULGARELLI GARBELLINI KAMENSEK, 

brasileira, casada portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.966.000-1 SSP/SP e 

do CPF/MF nº 164.010.048-27, ambos residentes e domiciliados na Rua Carlos 

Bianco, nº 137, Jardim Gabriela, na cidade de Batatais/SP, CEP 14.300-000, nos 

autos da CARTA PRECATÓRIA CÍVEL em epígrafe, por intermédio dos 

advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente a ilustre presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Os peticionários informaram, no processo principal n 1063488-

15.2014.8.26.0100 às fls. 481/482, que o imóvel constante da matrícula 19.267 do 1º 

CRIA de Batatais-SP, referente ao imóvel localizado na Rua Carlos Bianco, nº 137, 

trata-se do imóvel residencial dos ora peticionários, portanto, bem de família, 

impenhorável na forma da lei, juntando respectivo aparato documental 

comprobatório. 
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Av. Sete de Setembro, n.° 500 – Sala 1.007 – Franca – SP. CEP 14.401-278 - tel. 16.3724-0633 2 

Intimado a se manifestar, o Banco Volkswagen S/A, exequente, 

não se opôs e concordou com o levantamento da penhora sobre referido imóvel (fls. 

499). O r. magistrado por sua vez, no r. despacho de fls. 502, deferiu e determinou o 

levantamento da penhora no bem de família. 

 

Desta forma e por todo o exposto, não há que se falar em 

penhora, avaliação ou mesmo praceamento do referido imóvel (matrícula 19.267 

do CRI de Batatais/SP). 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Franca/SP., 21 de julho de 2021. 

 

P.P. 

DR. SETÍMIO SALERNO MIGUEL 

ADVOGADO OAB/SP 67.543 

 

P.P. 

LARISSA MAIA FREITAS SALERNO MIGUEL 

ADVOGADA OAB/SP 343.359 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Batatais
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, ., Centro - CEP 14300-023, 
Fone: (16) 3761.5455, Batatais-SP - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Nada Mais. Batatais, 11 de novembro de 2021. Eu, ___, Eberton 
Souza de Assis, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Batatais  Emitido em: 12/11/2021 00:41 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0669/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP)  D.J.E 
 James de Paula Toledo (OAB 108466/SP)  D.J.E 
 Janaina Claudia de Magalhães (OAB 165309/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Batatais, 12 de novembro de 2021. 
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 Foro de Batatais  Emitido em: 15/11/2021 02:15 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0669/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 James de Paula Toledo (OAB 108466/SP) 
 Janaina Claudia de Magalhães (OAB 165309/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Batatais, 15 de novembro de 2021. 
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São José dos Pinhais/PR – Rua Joroslau Sochaki, nº 389, Jardim Ipê, CEP 83.055-400 – 41 3020-0900 – www.aiz.adv.br  
Página 1 de 2 

AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Auba Automóveis Batatais Ltda e Outros 

PJ AIZA: 36903 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo, com o devido respeito e acatamento e, em cumprimento 
ao ato ordinatório de fl. 120, requer   

O PRACEAMENTO DO IMÓVEL MATRÍCULA 10.783 CRI 
BATATAIS/SP. 

Conforme já requerido anteriormente no petitório de fl. 105. 

Observa-se que as partes estão devidamente representadas nos autos e 
já foram intimadas para se manifestar quanto a avaliação (fl. 116), nada 
mais tendo a ocorrer senão o praceamento do bem. 

Para tanto, nos termos do artigo 883 do CPC, indica a empresa Gestora 
de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 23.341.409/0001-77 – 
www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000 considerada 

tecnicamente HABILITADA, para realização das Hastas Públicas perante o 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

No mais, sem prejuízo das providências de rigor, para o fim de viabilizar 
a implementação do leilão a cargo do Leiloeiro acima indicado, requer-se a 
V.Exa., seja fixado o valor mínimo de alienação em segunda praça, em 
consonância com o que prevê o Art. 891, p. único do Código de Processo 
Civil, no percentual de 50% do valor da avaliação, requerendo, ainda, sejam 
estabelecidas as condições para eventual oferta de lances parcelados nos 
termos do Art.895, Código de Processo Civil. 
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Outrossim, este EXEQUENTE informa o valor atualizado da dívida, na 
importância de R$ 4.745.753,33 (quatro milhões, setecentos e quarenta 
e cinco mil, setecentos e cinquenta e três reais e trinta e três 
centavos), conforme cálculo da dívida atualizado (ANEXO 1). 

Após deferida a indicação supramencionada e objetivando a célere 
realização da Hasta Pública pela rede mundial de computadores, requer a 
Vossa Excelência a intimação do Leiloeiro acerca da decisão para início dos 
trabalhos, através de E-mail www.lancejudicial.com.br (preferencialmente) 
ou ofício em conformidade com os dados acima mencionados. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR para Batatais/SP, 07 de junho de 2021. 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro Do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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17/11/2021 13:45 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100 Banco Volkswagen X Auba Automóveis
BatataisLtda e Outros. Data Atualização 17.11.2021
Data de atualização dos valores: novembro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 Débito Principal 10/07/2014 1.415.018,85 2.166.663,40 0,00 1.909.038,22 216.666,34 4.292.367,96
--------------------------------

Sub-Total R$ 4.292.367,96
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 429.236,80

Sub-Total R$ 429.236,80
custa judicial - 24/06/2014 - Custas Iniciais - R$ 14.150,00 (+) R$ 21.722,68

custa judicial - 10/03/2015 - custas - R$ 212,50 (+) R$ 309,67
custa judicial - 18/05/2016 - custas - R$ 61,00 (+) R$ 79,17

custa judicial - 26/10/2019 - custas - R$ 1.646,98 (+) R$ 1.917,50
custa judicial - 25/10/2019 - custas - R$ 80,00 (+) R$ 93,14
custa judicial - 06/08/2020 - custas - R$ 23,28 (+) R$ 26,41

Sub-Total R$ 24.148,57
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 4.745.753,33
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BATATAIS
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, ., Centro - CEP 14300-023, 
Fone: (16) 3761.5455, Batatais-SP - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000038-81.2020.8.26.0070  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Requerente: Banco Volkswagen S/A

Requerido: Auba Automóveis Batatais Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos

Vistos.

1. Fls. 105, 123/124: defiro. A carta precatória prosseguirá em 

relação ao imóvel de matrícula 10.783 do CRI. Ante a concordância da parte exequente, 

bem como ante a ausência de impugnação pela parte executada em relação ao imóvel 

10.783, considerando que o Sr. Perito judicial avaliador observou integralmente o disposto 

no artigo 872 do CPC/2015, levando em conta aspectos técnicos idôneos, tendo inclusive 

ponderado argumentos econômicos e locais da região onde o bem se situa e as suas 

características próprias, conforme bem demonstrados no laudo de avaliação de fls. 54/86, 

homologo o laudo apresentado (fls. 54/86), com a avaliação do bem no valor de 

R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), atualizado até 08/09/2020 e determino o 

prosseguimento do feito.

2. Nos termos do Provimento CSM nº 1.625/2009, que disciplina o 

Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 882 e seguintes do CPC/2015, designem-

se datas para praceamento do bem penhorado (matrícula 10.783 CRI – Batatais) por meio 

da empresa oficial de leilões judiciais LANCE JUDICIAL, LANCE ALIENAÇÕES 

VIRTUAIS LTDA, já habilitada.

Providencie, pois, a serventia a comunicação via telefone ou e-mail 

àquela para as providências cabíveis.

A leiloreira deverá dar ampla publicidade sobre a alienação do bem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BATATAIS
FORO DE BATATAIS
1ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Arantes Junqueira nº 01, ., Centro - CEP 14300-023, 
Fone: (16) 3761.5455, Batatais-SP - E-mail: batatais1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

(art. 887), constando no edital eventuais taxas e/ou impostos que recaiam sobre o bem 

(art. 886, inc. VI), bem como providenciar a intimação de todos os credores, inclusive 

hipotecários, se houver, recebendo, a título de comissão, 5% do valor da alienação.

Defiro o pedido de admissão de lances não inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação do imóvel, conforme previsto no parágrafo 

único do artigo 891, do CPC/2015.

As partes ficarão intimadas imprensa oficial, por meio de seus 

advogados, das datas, locais e forma de realização do leilão do seguinte bem:

"UM LOTE DE TERRENO, situado nesta Cidade e Comarca de 

Batatais, no local denominado CACHOEIRA DOS CAYAPÓS, consistente do lote de nº 

01(um) da Quadra I(i), com frente para a Rua II-8, e que mede : 39 mts (trinta e nove 

metros) de frente para a Rua II-8 e Perimetral Leste; 139 mts(cento e trinta e nove metros) 

da frente aos fundos, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando 

com o lote 02 da mesma quadra; 131 mts(cento e trinta e um metros) da frente aos fundos 

pelo outro lado, confrontando com a Rua II-1; e 42 mts(quarenta e dois metros) na face dos 

fundos, confrontando com a Avenida Radial Leste, encerrando dito imóvel uma área 

superficial de 5.753 mts Quadrados, objeto da matricula de nº 10.783 - Livro 02 RG., junto 

ao Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca de Batatais, deste Estado, e cadastrado 

junto a Prefeitura Municipal local, sob o nº 01.14.009.0296.001. em nome de Percy 

Garbellini."

3. Este despacho servirá como ofício para que funcionários da 

empresa leiloeira, devidamente identificados, providenciem o cadastro e o agendamento 

pela internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela 

guarda facultar o ingresso dos pretendentes.

Tais funcionários ficam desde já autorizados a obter material 

fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 

conhecimento das características do bem, que serão alienados no estado em que se 

encontram.
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4. A parte executada será cientificada na pessoa de seu advogado 

constituído nos autos, pelo DOE, na forma do art. 889, inciso I do CPC/2015.

A cientificação de eventual coproprietário, cônjuge ou 

companheiro(a) declarado por documento público da parte executada, se houver, será feita 

pessoalmente, seja qual for o regime de bens (art. 843 e 889, II do CPC), expedindo-se 

mandado para a intimação, nele constando a previsão do atual art. 843: "Tratando-se de 

penhora em bem indivisível, o equivalente à quota parte do coproprietário ou do cônjuge 

alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem", intimando-se a parte 

exequente para que recolha as respectivas diligências.

5. Como é cediço, segundo previsão contida no art. 889 do CPC, 

cabe à parte exequente requerer a cientificação da alienação judicial, com pelo menos 5 

(cinco) dias de antecedência: do coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido 

penhorada fração ideal (inciso II); do titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito 

de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real 

de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais (inciso III); do 

proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão 

de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora 

recair sobre tais direitos reais (inciso IV); do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 

fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com 

tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na execução (inciso V);  do 

promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja 

promessa de compra e venda registrada (VI); do promitente vendedor, quando a penhora 

recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda registrada (inciso 

VII) e da União, do Estado e do Município, no caso de alienação de bem tombado (inciso 

VIII).

6. Fica intimado o advogado do exequente para que apresente o 

cálculo atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias antes da primeira designação da 

hasta.
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7. Oficie-se comunicando o Juízo Deprecante.

Int. 

Batatais, 10 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Batatais  Emitido em: 11/02/2022 12:24 
 Certidão - Processo 1000038-81.2020.8.26.0070  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0099/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP)  D.J.E 
 James de Paula Toledo (OAB 108466/SP)  D.J.E 
 Janaina Claudia de Magalhães (OAB 165309/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   105,   123/124:   defiro.   A   carta   precatória   prosseguirá   em   relação   ao   imóvel   de 
 matrícula   10.783   do   CRI.   Ante   a   concordância   da   parte   exequente,   bem   como   ante   a   ausência   de   impugnação 
 pela   parte   executada   em   relação   ao   imóvel   10.783,   considerando   que   o   Sr.   Perito   judicial   avaliador   observou 
 integralmente   o   disposto   no   artigo   872   do   CPC/2015,   levando   em   conta   aspectos   técnicos   idôneos,   tendo   inclusive 
 ponderado   argumentos   econômicos   e   locais   da   região   onde   o   bem   se   situa   e   as   suas   características   próprias, 
 conforme   bem   demonstrados   no   laudo   de   avaliação   de   fls.   54/86,   homologo   o   laudo   apresentado   (fls.   54/86),   com 
 a   avaliação   do   bem   no   valor   de   R$480.000,00   (quatrocentos   e   oitenta   mil   reais),   atualizado   até   08/09/2020   e 
 determino   o   prosseguimento   do   feito.   2.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   que   disciplina   o   Leilão 
 Eletrônico,   tal   como   determinado   pelo   art.   882   e   seguintes   do   CPC/2015,   designem-se   datas   para   praceamento   do 
 bem   penhorado   (matrícula   10.783   CRI   Batatais)   por   meio   da   empresa   oficial   de   leilões   judiciais   LANCE   JUDICIAL, 
 LANCE   ALIENAÇÕES   VIRTUAIS   LTDA,   já   habilitada.   Providencie,   pois,   a   serventia   a   comunicação   via   telefone   ou 
 e-mail   àquela   para   as   providências   cabíveis.   A   leiloreira   deverá   dar   ampla   publicidade   sobre   a   alienação   do   bem 
 (art.   887),   constando   no   edital   eventuais   taxas   e/ou   impostos   que   recaiam   sobre   o   bem   (art.   886,   inc.   VI),   bem 
 como   providenciar   a   intimação   de   todos   os   credores,   inclusive   hipotecários,   se   houver,   recebendo,   a   título   de 
 comissão,   5%   do   valor   da   alienação.   Defiro   o   pedido   de   admissão   de   lances   não   inferiores   a   50%   (cinquenta   por 
 cento)   do   valor   da   avaliação   do   imóvel,   conforme   previsto   no   parágrafo   único   do   artigo   891,   do   CPC/2015.   As 
 partes   ficarão   intimadas   imprensa   oficial,   por   meio   de   seus   advogados,   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do 
 leilão   do   seguinte   bem:   "UM   LOTE   DE   TERRENO,   situado   nesta   Cidade   e   Comarca   de   Batatais,   no   local 
 denominado   CACHOEIRA   DOS   CAYAPÓS,   consistente   do   lote   de   nº   01(um)   da   Quadra   I(i),   com   frente   para   a   Rua 
 II-8,   e   que   mede   :   39   mts   (trinta   e   nove   metros)   de   frente   para   a   Rua   II-8   e   Perimetral   Leste;   139   mts(cento   e   trinta 
 e   nove   metros)   da   frente   aos   fundos,   pelo   lado   direito   de   quem   da   rua   olha   para   o   imóvel,   confrontando   com   o   lote 
 02   da   mesma   quadra;   131   mts(cento   e   trinta   e   um   metros)   da   frente   aos   fundos   pelo   outro   lado,   confrontando   com 
 a   Rua   II-1;   e   42   mts(quarenta   e   dois   metros)   na   face   dos   fundos,   confrontando   com   a   Avenida   Radial   Leste, 
 encerrando   dito   imóvel   uma   área   superficial   de   5.753   mts   Quadrados,   objeto   da   matricula   de   nº   10.783   -   Livro   02 
 RG.,   junto   ao   Cartório   do   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de   Batatais,   deste   Estado,   e   cadastrado   junto   a 
 Prefeitura   Municipal   local,   sob   o   nº   01.14.009.0296.001.   em   nome   de   Percy   Garbellini."   3.   Este   despacho   servirá 
 como   ofício   para   que   funcionários   da   empresa   leiloeira,   devidamente   identificados,   providenciem   o   cadastro   e   o 
 agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes.   Tais   funcionários   ficam   desde   já   autorizados   a   obter   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   alienados   no   estado   em   que   se   encontram.   4.   A   parte   executada   será 
 cientificada   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   pelo   DOE,   na   forma   do   art.   889,   inciso   I   do 
 CPC/2015.   A   cientificação   de   eventual   coproprietário,   cônjuge   ou   companheiro(a)   declarado   por   documento 
 público   da   parte   executada,   se   houver,   será   feita   pessoalmente,   seja   qual   for   o   regime   de   bens   (art.   843   e   889,   II 
 do   CPC),   expedindo-se   mandado   para   a   intimação,   nele   constando   a   previsão   do   atual   art.   843:   "Tratando-se   de 
 penhora   em   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota   parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   recairá 
 sobre   o   produto   da   alienação   do   bem",   intimando-se   a   parte   exequente   para   que   recolha   as   respectivas 
 diligências.   5.   Como   é   cediço,   segundo   previsão   contida   no   art.   889   do   CPC,   cabe   à   parte   exequente   requerer   a 
 cientificação   da   alienação   judicial,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência:   do   coproprietário   de   bem 
 indivisível   do   qual   tenha   sido   penhorada   fração   ideal   (inciso   II);   do   titular   de   usufruto,   uso,   habitação,   enfiteuse, 
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 direito   de   superfície,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando 
 a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais   (inciso   III);   do   proprietário   do   terreno   submetido   ao 
 regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito 
 real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais   (inciso   IV);   do   credor   pignoratício,   hipotecário, 
 anticrético,   fiduciário   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora   recair   sobre   bens   com   tais 
 gravames,   caso   não   seja   o   credor,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução   (inciso   V);   do   promitente   comprador, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e   venda   registrada   (VI);   do 
 promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda 
 registrada   (inciso   VII)   e   da   União,   do   Estado   e   do   Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado   (inciso   VIII).   6. 
 Fica   intimado   o   advogado   do   exequente   para   que   apresente   o   cálculo   atualizado   do   débito,   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias antes da primeira designação da hasta. 7. Oficie-se comunicando o Juízo Deprecante. Int." 

           Batatais, 11 de fevereiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0099/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 James de Paula Toledo (OAB 108466/SP) 
 Janaina Claudia de Magalhães (OAB 165309/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   105,   123/124:   defiro.   A   carta   precatória   prosseguirá   em   relação   ao   imóvel   de 
 matrícula   10.783   do   CRI.   Ante   a   concordância   da   parte   exequente,   bem   como   ante   a   ausência   de   impugnação 
 pela   parte   executada   em   relação   ao   imóvel   10.783,   considerando   que   o   Sr.   Perito   judicial   avaliador   observou 
 integralmente   o   disposto   no   artigo   872   do   CPC/2015,   levando   em   conta   aspectos   técnicos   idôneos,   tendo   inclusive 
 ponderado   argumentos   econômicos   e   locais   da   região   onde   o   bem   se   situa   e   as   suas   características   próprias, 
 conforme   bem   demonstrados   no   laudo   de   avaliação   de   fls.   54/86,   homologo   o   laudo   apresentado   (fls.   54/86),   com 
 a   avaliação   do   bem   no   valor   de   R$480.000,00   (quatrocentos   e   oitenta   mil   reais),   atualizado   até   08/09/2020   e 
 determino   o   prosseguimento   do   feito.   2.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   que   disciplina   o   Leilão 
 Eletrônico,   tal   como   determinado   pelo   art.   882   e   seguintes   do   CPC/2015,   designem-se   datas   para   praceamento   do 
 bem   penhorado   (matrícula   10.783   CRI   Batatais)   por   meio   da   empresa   oficial   de   leilões   judiciais   LANCE   JUDICIAL, 
 LANCE   ALIENAÇÕES   VIRTUAIS   LTDA,   já   habilitada.   Providencie,   pois,   a   serventia   a   comunicação   via   telefone   ou 
 e-mail   àquela   para   as   providências   cabíveis.   A   leiloreira   deverá   dar   ampla   publicidade   sobre   a   alienação   do   bem 
 (art.   887),   constando   no   edital   eventuais   taxas   e/ou   impostos   que   recaiam   sobre   o   bem   (art.   886,   inc.   VI),   bem 
 como   providenciar   a   intimação   de   todos   os   credores,   inclusive   hipotecários,   se   houver,   recebendo,   a   título   de 
 comissão,   5%   do   valor   da   alienação.   Defiro   o   pedido   de   admissão   de   lances   não   inferiores   a   50%   (cinquenta   por 
 cento)   do   valor   da   avaliação   do   imóvel,   conforme   previsto   no   parágrafo   único   do   artigo   891,   do   CPC/2015.   As 
 partes   ficarão   intimadas   imprensa   oficial,   por   meio   de   seus   advogados,   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do 
 leilão   do   seguinte   bem:   "UM   LOTE   DE   TERRENO,   situado   nesta   Cidade   e   Comarca   de   Batatais,   no   local 
 denominado   CACHOEIRA   DOS   CAYAPÓS,   consistente   do   lote   de   nº   01(um)   da   Quadra   I(i),   com   frente   para   a   Rua 
 II-8,   e   que   mede   :   39   mts   (trinta   e   nove   metros)   de   frente   para   a   Rua   II-8   e   Perimetral   Leste;   139   mts(cento   e   trinta 
 e   nove   metros)   da   frente   aos   fundos,   pelo   lado   direito   de   quem   da   rua   olha   para   o   imóvel,   confrontando   com   o   lote 
 02   da   mesma   quadra;   131   mts(cento   e   trinta   e   um   metros)   da   frente   aos   fundos   pelo   outro   lado,   confrontando   com 
 a   Rua   II-1;   e   42   mts(quarenta   e   dois   metros)   na   face   dos   fundos,   confrontando   com   a   Avenida   Radial   Leste, 
 encerrando   dito   imóvel   uma   área   superficial   de   5.753   mts   Quadrados,   objeto   da   matricula   de   nº   10.783   -   Livro   02 
 RG.,   junto   ao   Cartório   do   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   de   Batatais,   deste   Estado,   e   cadastrado   junto   a 
 Prefeitura   Municipal   local,   sob   o   nº   01.14.009.0296.001.   em   nome   de   Percy   Garbellini."   3.   Este   despacho   servirá 
 como   ofício   para   que   funcionários   da   empresa   leiloeira,   devidamente   identificados,   providenciem   o   cadastro   e   o 
 agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes.   Tais   funcionários   ficam   desde   já   autorizados   a   obter   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   alienados   no   estado   em   que   se   encontram.   4.   A   parte   executada   será 
 cientificada   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   pelo   DOE,   na   forma   do   art.   889,   inciso   I   do 
 CPC/2015.   A   cientificação   de   eventual   coproprietário,   cônjuge   ou   companheiro(a)   declarado   por   documento 
 público   da   parte   executada,   se   houver,   será   feita   pessoalmente,   seja   qual   for   o   regime   de   bens   (art.   843   e   889,   II 
 do   CPC),   expedindo-se   mandado   para   a   intimação,   nele   constando   a   previsão   do   atual   art.   843:   "Tratando-se   de 
 penhora   em   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota   parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   recairá 
 sobre   o   produto   da   alienação   do   bem",   intimando-se   a   parte   exequente   para   que   recolha   as   respectivas 
 diligências.   5.   Como   é   cediço,   segundo   previsão   contida   no   art.   889   do   CPC,   cabe   à   parte   exequente   requerer   a 
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 cientificação   da   alienação   judicial,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência:   do   coproprietário   de   bem 
 indivisível   do   qual   tenha   sido   penhorada   fração   ideal   (inciso   II);   do   titular   de   usufruto,   uso,   habitação,   enfiteuse, 
 direito   de   superfície,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando 
 a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais   (inciso   III);   do   proprietário   do   terreno   submetido   ao 
 regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito 
 real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais   (inciso   IV);   do   credor   pignoratício,   hipotecário, 
 anticrético,   fiduciário   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora   recair   sobre   bens   com   tais 
 gravames,   caso   não   seja   o   credor,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução   (inciso   V);   do   promitente   comprador, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e   venda   registrada   (VI);   do 
 promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda 
 registrada   (inciso   VII)   e   da   União,   do   Estado   e   do   Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado   (inciso   VIII).   6. 
 Fica   intimado   o   advogado   do   exequente   para   que   apresente   o   cálculo   atualizado   do   débito,   no   prazo   de   10   (dez) 
 dias antes da primeira designação da hasta. 7. Oficie-se comunicando o Juízo Deprecante. Int." 

           Batatais, 14 de fevereiro de 2022. 
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São José dos Pinhais/PR – Rua Joroslau Sochaki, nº 389, Jardim Ipê, CEP 83.055-400 – 41 3020-0900 – www.aiz.adv.br  
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AIZ & Advogados Associados – OAB/PR 2.055 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BATATAIS/SP 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº: 1000038-81.2020.8.26.0070 

EXEQUENTE: Banco Volkswagen S/A 

EXECUTADOS: Auba Automóveis Batatais Ltda e Outros 

PJ AIZA: 36903 (FAAV) 

BANCO VOLKSWAGEN S/A, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 
perante este Juízo, com o devido respeito e acatamento e, em cumprimento 
a decisão de fls. 126/129, para apresentar    

CÁLCULO DE DÉBITO ATUALIZADO. 

Conforme Planilha (ANEXO 1). 

Observo, ainda, que as partes proprietárias do imóvel são as mesmas 
EXECUTADAS e estão devidamente representadas nos autos, já tendo sido 
intimadas para se manifestar quanto a avaliação (fl. 116), nada mais tendo 
a ocorrer senão o praceamento do bem. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São José dos Pinhais/PR para Batatais/SP, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

Alberto Iván Zakidalski   Rafael Cordeiro Do Rego 

O.A.B./PR 39.274    O.A.B./PR 45.335 

O.A.B./SP 285.218    O.A.B./SP 366.732 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Processo nº 1063488-15.2014.8.26.0100 Banco Volkswagen X Auba AutomóveisBatataisLtda e
Outros. Data Atualização 14.02.2022
Data de atualização dos valores: fevereiro/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.
 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 Débito Principal 10/07/2014 1.415.018,85 2.215.558,32 0,00 2.019.132,38 221.555,83 4.456.246,53
--------------------------------

Sub-Total R$ 4.456.246,53
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 445.624,65

Sub-Total R$ 445.624,65
custa judicial - 24/06/2014 - Custas Iniciais - R$ 14.150,00 (+) R$ 22.212,89

custa judicial - 10/03/2015 - custas judiciais - R$ 212,50 (+) R$ 316,66
custa judicial - 18/05/2016 - custas judiciais - R$ 61,00 (+) R$ 80,96

custa judicial - 26/10/2019 - custas judiciais - R$ 1.646,98 (+) R$ 1.960,77
custa judicial - 25/10/2019 - custas judiciais - R$ 80,00 (+) R$ 95,24
custa judicial - 06/08/2020 - custas judiciais - R$ 23,28 (+) R$ 27,01

Sub-Total R$ 24.693,53
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 4.926.564,71
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